
26/01/2022

Número: 0016749-26.2021.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 12/03/2021 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IVALDO JOSE DOS SANTOS (AUTOR) HILTON SALES DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO)

HUGO SALES DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

JOSE WANDERLEY DE SIQUEIRA (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

76826
778

12/03/2021 13:47 Petição Inicial Petição Inicial

76826
780

12/03/2021 13:47 PETIÇÃO INICIAL Petição Inicial para Peça Inaugural

76827
633

12/03/2021 13:47 PROCURAÇÃO Procuração

76827
635

12/03/2021 13:47 RG E CPF Documento de Identificação

76827
636

12/03/2021 13:47 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

76827
637

12/03/2021 13:47 RELATORIO MÉDICO Documento de Comprovação

76827
641

12/03/2021 13:47 RESUMO DE ALTA HOSPITALAR Documento de Comprovação

76827
642

12/03/2021 13:47 DECLARAÇÃO SAMU Documento de Comprovação

76827
644

12/03/2021 13:47 B.O Documento de Comprovação

76852
336

15/03/2021 07:20 Decisão Decisão

81014
725

21/05/2021 14:47 cadastro perito Certidão

81016
294

21/05/2021 14:52 Intimação Intimação

81016
295

21/05/2021 14:52 Citação Citação

81016
296

21/05/2021 14:52 Intimação Intimação

82324
564

11/06/2021 14:35 Contestação Contestação

82324
566

11/06/2021 14:35 2812641_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

82324
567

11/06/2021 14:35 2812641_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros (Documento)

82324
569

11/06/2021 14:35 ATOS CONSTITUTIVOS Outros (Documento)



82324
570

11/06/2021 14:35 PROCURAÇÃO E SUBS Outros (Documento)

82968
667

22/06/2021 13:02 cadastro advogado Certidão

82968
671

22/06/2021 13:05 Intimação Intimação

82968
672

22/06/2021 13:05 Intimação Intimação

83693
701

08/07/2021 16:20 Petição Petição

83693
702

08/07/2021 16:20 2812641_CHAMAMENTO_AO_FEITO_01 Petição em PDF

84338
076

19/07/2021 22:51 Decisão Decisão

87048
928

26/08/2021 09:52 Petição Petição

87048
930

26/08/2021 09:52 2812641_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_01 Petição em PDF

87838
605

06/09/2021 16:32 Petição Petição

87838
606

06/09/2021 16:32 2812641_EMBARGOS_INFRINGENTES_01 Petição em PDF

88046
043

09/09/2021 16:41 Intimação Intimação

92187
630

04/11/2021 18:35 Sentença Sentença

92656
146

10/11/2021 18:35 Intimação Intimação

97006
203

18/01/2022 18:42 Certidão Certidão

97006
208

18/01/2022 18:44 Certidão Certidão

97006
223

18/01/2022 18:49 Certidão Certidão



 

.
 

Num. 76826778 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HUGO SALES DA SILVA - 12/03/2021 13:47:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031213472888300000075279056
Número do documento: 21031213472888300000075279056



 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE /PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

IVALDO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, inscrito no CPF sob o nº 

625.059.554-68, residente e domiciliado à Rua Vinte e Oito, nº 80, Alice Batista, 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000, vem, por intermédio de seus advogados, devidamente 

habilitados nos termos do instrumento procuratório em anexo, com endereço 

profissional localizado na Avenida Senador Salgado Filho, s/n, Sala 114, Centro, 

Paulista/PE, CEP 53401-440, telefone: (081) 3010-0660, local onde recebe intimações 

e correspondências de praxe, à ilustre presença deste juízo, propor a presente... 

AÇÃO DE COBRANÇA  

(SEGURO DPVAT) 

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 09.248.608/0001-04, com endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201 , na pessoa de seu representante 

legal em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
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PRELIMINARMENTE 

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, com 

fundamento no que estabelece a Lei nº 1.060 de 5.2.50, vez que não têm condições de 

arcar com o pagamento das custas e despesas judiciais do processo em tela, sem 

prejuízo próprio e de sua família, tendo em vista que a parte autora é um idoso 

aposentado que recebe apenas um salário mínimo mensal. 

 

Assim, em consonância com o estabelecido no art. 4º da Lei nº 1.060/50, 

acredita ter cumprido exigência legal que lhe autoriza gozar dos benefícios da 

assistência judiciária.  

 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Tendo em vista o grande número de ações em que a demandada não 

apresenta qualquer tipo de fórmula para composição, vem a parte autora informar a 

este juízo que não tem interesse na audiência de conciliação. 

ISTO POSTO, requer que a demandada seja citada para apresentar 

defesa no prazo legal, bem como que seja determinada a realização de perícia médica 

na parte autora. 

1. DOS FATOS 

 

No dia 13/02/2021 a parte autora sofreu um acidente de trânsito, vindo a 

ficar com sequelas permanentes, quais sejam, FRATURA EXPOSTA DO OSSO DA 

PERNA ESQUERDA conforme declaração e atestados médicos, em anexo. 

Mister se faz necessário frisar que a parte autora foi socorrida pelo SAMU 

para o Hospital Regional de Escada e posteriormente transferido para o Hospital Dom 
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Helder Câmara e de lá, transferido para o Hospital Armindo Moura onde fez 

tratamento e passou por cirurgia, visto gravidade das lesões. 

Não menos importante destacar desde já que a parte autora ficou com 

sequelas definitivas, quais sejam, perda severa dos movimentos em tal 

membro, posto que apresenta limitação na dorsoflexão, dor durante 

movimentação, edemas e encurtamento do referido membro. 

Mesmo realizados os tratamentos mencionados, é de fácil constatação a 

debilidade permanente da parte autora, em razão de acidente de trânsito, faz jus o 

mesmo ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

corrigida desde a data do evento, sendo tal valor corresponde a quantia máxima da 

indenização.  

A indenização deve atingir o valor máximo em razão das condições sócio-

econômicas do autor: pessoa de baixa escolaridade, de modo que a incapacidade 

parcial deve ser considerada como total.   

1. DO DIREITO 

 

SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À 

INDENIZAÇÃO 

 

A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se 

encontra pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da 

Lei 8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a 

tabela contida em seu anexo para quantificar o valor da indenização devida, conforme 

o grau de invalidez apresentado. Contudo, isto não retira do julgador a possibilidade 

de interpretar o laudo, de modo que uma suposta incapacidade parcial pode ser 

considerada como total.   
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Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 

(treze mil novecentos e quinhentos reais) em razão da debilidade apresentada, 

acrescido de correção monetária e juros de mora desde a época do evento danoso. 

2. CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APLICAÇÃO DA TABELA 

MÓRBIDA (ANEXO À LEI 11.945/2009). 

 

A partir dos acidentes ocorridos em 16/12/2008, está em vigor a tabela 

constante no anexo à Lei 11.945/2009, que dispõe acerca do percentual da invalidez 

apresentada pela pessoa vitimada. Conforme a sequela apresentada, o valor da 

indenização pode chegar a até R$ 13.500,00. 

Contudo, diante da situação sócio-cultural em que está inserida a parte 

demandante (pedreiro, baixo grau de instrução), e pela incapacidade 

apresentada pelo mesmo diante de suas graves sequelas, forçoso se faz reconhecer 

a sua incapacidade total para o trabalho antes desenvolvido.  

Sendo assim, calha a aplicação, aqui, do disposto no art. 479 do NCPC, para 

que se reconheça a incapacidade parcial do demandante como sendo total: 

Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo 

com o disposto no art. 371, indicando na sentença os 

motivos que o levaram a considerar ou a deixar de 

considerar as conclusões do laudo, levando em conta 

o método utilizado pelo perito. 

Portanto, requer a V. Exa. que se digne em considerar a situação fática do 

demandante (idade, escolaridade, profissão), a fim de aplicar o percentual de 

invalidez total ou mais favorável ao mesmo. 

 

3. DOS PEDIDOS 
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PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 

a) os benefícios da justiça gratuita por não ter condições de arcar com as 

despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou da família na forma da lei 

1060/50; 

b) citação da ré no endereço mencionado para, querendo, responder à 

presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, haja vista 

ausência de interesse na audiência de conciliação pelos motivos já expostos;  

 

c) a produção de prova pericial, a fim de constatar a debilidade 

permanente ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui narrado, bem como a 

juntada de documentos e depoimento de testemunhas;  

d) condenar a ré ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, 

correspondendo ao valor integral no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), valor este que deve ser acrescido de correção monetária e juros de 

mora desde o evento danoso; 

e) a condenação da ré na verba honorária de sucumbência; 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento! 

Recife/PE, 12 de março de 2021. 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31.713 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  
 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001
 
AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 
  

DECISÃO
 

 
 
 
 
Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça gratuita à demandante, nos termos do art. 98, do
Novo CPC.
 
Proceda a secretaria à citação da demandada para integrar a lide e intime-a para, querendo,
oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência do artigo 344, do Novo
Código de Processo Civil.
 
Apresentada a peça de defesa, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica.
 
Após, tendo em vista que se trata de demanda referente a cobrança de seguro DPVAT e essas
ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s)
lesão(ões), torna-se necessária a realização de perícia. Sem esse exame a ré sempre se recusa
a fazer qualquer tipo de transação.
 
Sendo assim, determino a realização de produção de prova pericial, visando comprovar a
existência de lesão e o seu grau, conforme alegado pela parte autora.
 
Em consequência, nomeio como perito do juízo o Dr. JOSÉ WANDERLEY DE SIQUEIRA,
CRM-PE: 008024/PE, contato E-mail drwanderley10gmail.com, informando ainda o telefone para
contato na Secretaria desse Juízo, que aceitou o encargo verbalmente, fixando seus honorários
em R$ 300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de convenção entabulada
entre a Seguradora Líder e o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-
TJPE/CGSRCAC).
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Intime-se a demandada para efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de sofrer os efeitos da lei.
 
Intimem-se as partes para, querendo, oferecerem quesitos complementares no prazo de 15
(quinze) dias.
 
 Após, voltem os autos conclusos.
 
Cumpra-se.
 
 
 

Recife, 12 de março de 2021.
 
 
 

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres 
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s)   JOSÉ
WANDERLEY DE SIQUEIRA, CRM-PE: 008024/PE.  
 

RECIFE, 21 de maio de 2021.
 

LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 11ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID      76852336, conforme segue transcrito abaixo:
 
"Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça gratuita à demandante, nos termos do art. 98, do Novo CPC. Proceda a

secretaria à citação da demandada para integrar a lide e intime-a para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15

(quinze) dias, com a advertência do artigo 344, do Novo Código de Processo Civil. Apresentada a peça de defesa,

intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica. Após, tendo em vista que se trata de demanda referente a

cobrança de seguro DPVAT e essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o

grau da(s) lesão(ões), torna-se necessária a realização de perícia. Sem esse exame a ré sempre se recusa a fazer

qualquer tipo de transação. Sendo assim, determino a realização de produção de prova pericial, visando comprovar a

existência de lesão e o seu grau, conforme alegado pela parte autora. Em consequência, nomeio como perito do juízo o

Dr. JOSÉ WANDERLEY DE SIQUEIRA, CRM-PE: 008024/PE, contato E-mail drwanderley10gmail.com, informando

ainda o telefone para contato na Secretaria desse Juízo, que aceitou o encargo verbalmente, fixando seus honorários

em R$ 300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de convenção entabulada entre a Seguradora Líder e

o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Intime-se a demandada para efetuar o

pagamento dos honorários periciais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de sofrer os efeitos da lei. Intimem-se as

partes para, querendo, oferecerem quesitos complementares no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos

conclusos. Cumpra-se."
 

RECIFE, 21 de maio de 2021.
 

LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICAS 
 

Destinatário(s):REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
Por ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 11ª Vara Cível da Capital, fica a instituição destinatária 

CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita perante o Juízo acima indicado, e

integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação, tudo conforme decisão/despacho

prolatada(o) e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado nos próprios autos. 
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é 15 (quinze) dias úteis, contado conforme dispõe o CPC. 
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 
 
 

RECIFE, 21 de maio de 2021. 
 

LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

Num. 81016295 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS - 21/05/2021 14:52:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052114520864300000079335507
Número do documento: 21052114520864300000079335507



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
 

Senhor Perito, em face do(a) despacho/decisão de ID      76852336 proferido nos autos do processo nº 0016749-

26.2021.8.17.2001 da Seção B da 11ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

contra REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:
 
“... Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça gratuita à demandante, nos termos do art. 98, do Novo CPC. Proceda a

secretaria à citação da demandada para integrar a lide e intime-a para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15

(quinze) dias, com a advertência do artigo 344, do Novo Código de Processo Civil. Apresentada a peça de defesa,

intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica. Após, tendo em vista que se trata de demanda referente a

cobrança de seguro DPVAT e essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o

grau da(s) lesão(ões), torna-se necessária a realização de perícia. Sem esse exame a ré sempre se recusa a fazer

qualquer tipo de transação. Sendo assim, determino a realização de produção de prova pericial, visando comprovar a

existência de lesão e o seu grau, conforme alegado pela parte autora. Em consequência, nomeio como perito do juízo o

Dr. JOSÉ WANDERLEY DE SIQUEIRA, CRM-PE: 008024/PE, contato E-mail drwanderley10gmail.com, informando

ainda o telefone para contato na Secretaria desse Juízo, que aceitou o encargo verbalmente, fixando seus honorários

em R$ 300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de convenção entabulada entre a Seguradora Líder e

o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC). Intime-se a demandada para efetuar o

pagamento dos honorários periciais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de sofrer os efeitos da lei. Intimem-se as

partes para, querendo, oferecerem quesitos complementares no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos

conclusos. Cumpra-se. ...“
 
O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com até de 3,0 MB cada arquivo.
 
 
 
Atenciosamente,
 

RECIFE, 21 de maio de 2021.
 

LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2812641- C0/ 2021-01642/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

 

Processo n.º 00167492620218172001  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove IVALDO JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/02/2021, 

restando permanentemente inválida.  

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que foi proposta em face da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, que não mais é responsável pelos sinistros ocorridos a partir de 

01/01/2021. É o que se demonstrará em seguida.  
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, deve-se observar que o sinistro ocorreu já no ano de 2021 e, com isso, a regulação e gestão dos sinistros 

ocorridos neste ano não são mais de responsabilidade da Seguradora Líder, mas, exclusivamente, da Caixa 

Econômica Federal.  

Desse modo, considerando que é parte ilegítima para figurar na presente ação, informa não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação. 

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA  

A ilegitimidade da Seguradora Líder é flagrante e notória, tendo em vista a ampla divulgação nos meios de 

comunicação, bem como a responsabilidade da Caixa Econômica Federal pelos sinistros ocorridos a partir de 

2021. 

Sendo a CEF a responsável pelo sinistro debatido nos autos (ocorrido no ano de 2021), e, caso o autor almeje 

incluí-la no polo passivo, a Justiça Estadual será incompetente para julgar o feito, tendo em vista a presença da 

Empresa Pública Federal como parte.  

Quanto a competência da justiça federal dispõe a Constituição Federal: 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

        I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à 
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

[...] 

O STJ ratificou o entendimento levando à edição da Súmula 150 do STJ: 

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico 
que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou 
empresas públicas. 
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Com isso, deve ser reconhecido que a competência para julgar as ações que versam sobre seguro DPVAT passou 

a ser da Justiça Federal para os sinistros originados em 2021. 

Dessa forma, considerando que os pedidos de indenizações relativos aos sinistros ocorridos a partir do dia 

01.01.2021 são geridos pela Caixa Econômica Federal, requer a extinção da ação na forma do artigo 64, c/c 

artigo 487 do CPC/2015. 

 

DA DISSOLUÇÃO DO CONSÓRCIO DPVAT 

 

Como é sabido, em 24/11/2020 ocorreu a dissolução do Consórcio DPVAT, pelas sociedades de seguradoras 

consorciadas. Com a concordância da maioria das participantes, foi deliberado pela dissolução do Consórcio do 

Seguro DPVAT a partir de 01 de janeiro de 2021. 

Neste sentido, com a extinção do Consórcio, nos termos da deliberação expressa das seguradoras consorciadas, 

a responsabilidade da Seguradora Líder para responder acerca de eventuais pleitos indenizatórios do Seguro 

Obrigatório DPVAT, tanto na esfera administrativa, quanto na judicial, está limitada aos sinistros ocorridos até 

31/12/2020, possuindo poderes de representação das consorciadas apenas para tal finalidade, verificando-se 

expressa a vedação de novas subscrições de riscos, relativas a acidentes ocorridos após aquela data. 

Estes fatos foram amplamente divulgados nos veículos de massa: 

 

https://valor.globo.com/financas/noticia/2020/11/24/em-assembleia-seguradoras-decidem-pela-dissolucao-do-

consorcio-dpvat.ghtml 

 

 

DOS RECURSOS PARA O PAGAMENTO DAS INDENIZAÇÕES 
 
Considerando dissolução do consórcio e, com o fito de custear pagamento das indenizações relativas ao seguro 
DPVAT, foi aprovado através da resolução CNSP 403, de 2021, o estatuto do fundo do seguro obrigatório de 
danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas 
ou não (FDPVAT).  
 
Conforme o artigo 1 , paragrafo 2º da resolução,  o FDPVAT tem por finalidade exclusiva custear o pagamento 
de indenizações por acidentes de trânsito ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2021, envolvendo veículos 
automotores de via terrestre, em território nacional, seja ao motorista, passageiro ou pedestre, até o limite 
do seu patrimônio, bem como sua gestão e operacionalização, visando a garantir a continuidade das 
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coberturas de riscos previstas na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, nos termos do disposto na 
Resolução CNSP nº 400, de 29 de dezembro de 2020. 
 
Um ponto importante neste artigo é que o FDPVAT não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte 

do setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu 

patrimônio. 

 

DA CONTRATAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E NOVAS REGRAS DO SEGURO DPVAT 

 

A Caixa Econômica Federal é o novo gestor do Seguro DPVAT passando a receber os avisos de sinistros ocorridos 
a partir do dia 1º de janeiro de 2021, substituindo a seguradora Líder neste gerenciamento, onde esta 
continua responsável pelos atendimentos de sinistros ocorridos somente até 31/12/2020. 

Cabe ressaltar, que, a parte autora ingressou com a ação contra a Seguradora Lider, ocorre que entendendo se 

tratar de sinistro ocorrido após 31/12/2020, a ação sobre seguro obrigatório DPVAT, deve ser proposta em face 

da nova gestora. 

A contratação da CEF também foi alvo de ampla divulgação, como pode se extrair do site da reguladora: 

 

http://novosite.susep.gov.br/noticias/caixa-economica-federal-e-o-novo-gestor-do-dpvat 

Tem-se que as Resoluções CNSP de nº 398, 399 e 400, foram publicadas dispondo sobre as novas regras 

aplicáveis ao Seguro para Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre para o exercício 

de 2021. Deste modo, para melhor entendimento ressaltaremos alguns pontos.  

 

 

A Resolução CNSP nº 398 dispõe sobre a constituição pelo Consórcio DPVAT, das provisões técnicas do seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não.  

Estabelece ainda que deverão ser constituídas mensalmente provisões técnicas conforme dispõe seu art.2 
descrito abaixo. 

 Art. 2º Para o seguro DPVAT, deverão ser constituídas, mensalmente, as 
seguintes provisões técnicas: 

I - Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR); 
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II - Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL); 

III - Provisão de Despesas Relacionadas (PDR); 

IV - Provisão de Excedentes Técnicos (PET); e 

V - Provisão de Despesas Administrativas (PDA). 

 

Já a Resolução CNSP nº 399 determina que o Consórcio DPVAT ficará responsável pela gestão e operação 
do escoamento do seguro DPVAT com relação aos sinistros ocorridos até 31 de dezembro de 2020, inclusive 
havendo futuras demandas judiciais que os envolvam, como pode ser verificado em sua Seção VIII, art.21. 
 

Seção VIII 
 
Gestão e operacionalização do run-off do seguro DPVAT 

Art. 21. A seguradora líder do Consórcio DPVAT será responsável pela gestão e 
operacionalização do seguro DPVAT referentes, exclusivamente, aos sinistros 
ocorridos até 31 de dezembro de 2020 (run-off), inclusive em relação às 
respectivas ações judiciais posteriormente ajuizadas. 

 
 
Além das expostas acima, temos a Resolução CNSP nº 400 que autoriza à SUSEP o direito de contratar, uma 
nova gestora para administrar e pagar os sinistros a partir do ano de 2021, considerando a recente extinção do 
Consórcio DPVAT e o run-off da Seguradora Líder, vejamos o que diz o artigo 2 da mesma. 
 
 

Art. 2º Autorizar a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a contratar 
instituição para realizar a gestão e a operacionalização das indenizações 
referentes ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não 
(DPVAT), visando garantir, de modo excepcional e temporário, em razão da 
singularidade da situação gerada pela dissolução do Consórcio do Seguro 
DPVAT, a continuidade do pagamento das indenizações previstas na Lei nº 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974, cabendo à contratada a representação judicial e 
extrajudicial dos interesses relacionados ao serviço prestado, nos limites do 
objeto do contrato. 

 
Com isso, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal é a nova responsável pelo seguro DPVAT, requer a ré a 

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva 

demonstrada. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 
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“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça[3]. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir[4]. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios[5]. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC[6]. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito[7].   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo[8].  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral[9]. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima[10]. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios[11], ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação[12]. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação[13] 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 31 de maio de 2021. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move IVALDO JOSE DOS SANTOS, em curso perante a 11ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do 

Processo nº 00167492620218172001. 

  

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

 

 

[1][1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo.  

[2][1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a 

autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito;  

[3]SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 

SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.”  

[4]SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.”  

[5]https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx  
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[6]“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014)  

[7]XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015)  

[8]xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível)  

[9]RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.  

[10]Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.”  

[11]“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

[12]“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”  

[13]art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação.  

  

Num. 82324566 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350170200000080611070
Número do documento: 21061114350170200000080611070



 

Num. 82324567 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



Num. 82324567 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350185200000080611071
Número do documento: 21061114350185200000080611071



 

�

�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 82324569 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350202800000080611073
Número do documento: 21061114350202800000080611073



�����������	
����
���,����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 82324569 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350202800000080611073
Número do documento: 21061114350202800000080611073



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 82324569 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350202800000080611073
Número do documento: 21061114350202800000080611073



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 82324569 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350202800000080611073
Número do documento: 21061114350202800000080611073



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 82324569 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350202800000080611073
Número do documento: 21061114350202800000080611073



�����������	
����
��������������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 82324569 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350202800000080611073
Número do documento: 21061114350202800000080611073



�����������	
����
���-����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 82324569 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350202800000080611073
Número do documento: 21061114350202800000080611073



�����������	
����
���7����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 82324569 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350202800000080611073
Número do documento: 21061114350202800000080611073



�����������	
����
���
����������������������������������� ��!"#$�%�&'# &��'#�(#))��*+� �&���,-.��.,	�
�����	��


/�����..�0���0���0���1�����.��.��������.%�������'��������.����"��2�����345�
��,-���	�
	-�						��-����-

�6��������������������
��,-���	�
	-�						��-����-

Num. 82324569 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350202800000080611073
Número do documento: 21061114350202800000080611073



 

�

�����������	
����
���	�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



�����������	
����
���+�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



�����������	
����
������������������������������������������ !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



�����������	
����
���,�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



�����������	
����
���6�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



�����������	
����
���.�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



�����������	
����
���	
�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



�����������	
����
���		�������������������������������������� !"#�$�%&"�%��&"�'"((��)*���%���+,-		-+
	.�	���
��.

/�����--�0���0���0���1�����-	�-��������-$�������&��������-����!��2�����345	.		+,	��
�.	.�





��,����6

�7�������������������	.		+,	��
�.	.�





��,����6

Num. 82324570 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/06/2021 14:35:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061114350215800000080611074
Número do documento: 21061114350215800000080611074



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO INCLUSÃO ADVOGADO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s)  RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D  da parte ré. 
 

RECIFE, 22 de junho de 2021.
 

LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta à(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).
 

RECIFE, 22 de junho de 2021.
 

LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau

 

Num. 82968671 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS - 22/06/2021 13:05:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062213053664800000081237695
Número do documento: 21062213053664800000081237695



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 11ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  76852336, conforme segue transcrito abaixo:
 
" Intime-se a demandada para efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

sofrer os efeitos da lei. "
 

RECIFE, 22 de junho de 2021.
 

LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CHAMAMENTO AO FEITO 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00167492620218172001 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove IVALDO JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

Cuida-se de ação com pedido de indenização por invalidez permanente em razão de acidente ocorrido em 
13/02/021. 

No despacho inicial, constou a determinação para produção de prova pericial, imputando à SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A , o ônus de pagar os honorários periciais. 
 
Contudo, conforme amplamente debatido na Contestação, a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT, não é mais gestora dos sinistros ocorridos a partir de 01/01/2021. 
 
Em 24/11/2020 ocorreu a dissolução do Consórcio DPVAT, pelas sociedades de seguradoras consorciadas, com a 

concordância da maioria das participantes, foi deliberado pela dissolução do Consórcio do Seguro DPVAT a 

partir de 01 de janeiro de 2021. 

Considerando dissolução do consórcio e, com o fito de custear pagamento das indenizações relativas ao seguro 

DPVAT, foi aprovado através da resolução CNSP 403, de 2021, o estatuto do fundo do seguro obrigatório de 

danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas 

ou não (FDPVAT).  

Conforme o artigo 1 , paragrafo 2º da resolução,  o FDPVAT tem por finalidade exclusiva custear o pagamento 

de indenizações por acidentes de trânsito ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Foram publicadas as Resoluções CNSP de nº 398, 399 e 400, dispondo sobre as novas regras aplicáveis ao Seguro 

para Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre para o exercício de 2021.  

A Resolução CNSP nº 399 determina que o Consórcio DPVAT ficará responsável pela gestão e operação 
do escoamento do seguro DPVAT com relação aos sinistros ocorridos até 31 de dezembro de 2020, inclusive 
havendo futuras demandas judiciais que os envolvam, como pode ser verificado em sua Seção VIII, art.21. 
 

Já a Resolução CNSP nº 400 autoriza à SUSEP o direito de contratar, uma nova gestora para administrar e pagar 

os sinistros a partir do ano de 2021, considerando a recente extinção do Consórcio DPVAT e o run-off da 

Seguradora Líder. 

 

Num. 83693702 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/07/2021 16:20:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070816200363500000081946468
Número do documento: 21070816200363500000081946468



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Com isso, a Caixa Econômica Federal passou a ser a gestora do Seguro DPVAT passando a receber os avisos de 

sinistros ocorridos a partir do dia 1º de janeiro de 2021. 

Ora, inadmissível, portanto, o prosseguimento da demanda em face da Seguradora, bem como a imputação 

do ônus dos honorários à Ré já que sequer possui legitimidade para figurar no polo passivo da ação, devendo 

ser obstada qualquer medida neste sentido. 

Admitir que a ação tenha seu tramite em face do Consórcio que não é mais responsável por estas 

indenizações, bem como que a ação tramite na Justiça Estadual é um grande equívoco, visto que, sendo a 

Caixa Econômica a gestora dos sinistros ocorridos a partir do ano de 2021, a competência para julgar ações 

relativas ao seguro DPVAT passou a ser da Justiça Federal.   

Dessa forma, requer o chamamento do feito à ordem para que sejam analisadas as preliminares arguidas em 

sede de Contestação, a fim de que seja reconhecida a ilegitimidade da Seguradora Líder do Consórcio do 

Seguro DPAVT, bem como seja declinada a competência para Justiça Federal.   

Nestes Termos, 
 

 Pede Deferimento, 
 

RECIFE, 8 de julho de 2021. 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  
 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001
 
AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 

            Vistos.
 
            IVALDO JOSÉ DOS SANTOS ajuizou a presente ação de cobrança em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, visando compelir as
demandadas ao pagamento da indenização decorrente do seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT).
 
                       A partir de 1º de janeiro de 2021, o Seguro DPVAT passou a ser gerido pela Caixa
Econômica Federal (CEF). A assunção dos serviços de gestão e operacionalização das
indenizações referentes ao Seguro DPVAT foi instrumentalizada pelo CONTRATO 02/2021,
sendo  firmado pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e a CEF, de modo que
à Justiça Federal compete processar e julgar esta causa. 
 
            Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito, determinando
que sejam remetidos os autos a uma das Varas da Justiça Federal da Capital, por distribuição,
com as cautelas de praxe e após baixa na distribuição. 
 
            Intimem-se.
 
            Cumpra-se.
 
            Recife, 19 de julho de 2020. 
 
 
 

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres
 

Juiz de Direito
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MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS 
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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  11ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B 

  

 

Processo: 00167492620218172001 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove IVALDO JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o  arquivamento do feito, tendo em 
vista o trânsito em julgado, não havendo ulterior interposição de recurso. 

Assim, requer seja certificado pela serventia do cartório deste Juízo o trânsito em julgado, e por 
conseguinte, proceda-se a baixa do processo no cartório distribuidor, e o subsequente 
arquivamento dos autos. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 25 de agosto de 2021. 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Rua São José, 90

 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA

  

 

 

Processo: 00167492620218172001 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

Ante os fundamentos a seguir: 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 
restando permanentemente inválida. 

Ocorre que a pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que foi proposta em face d
SEGURADORA LIDERDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
a partir de 01/01/2021.  

Em decisão proferida nos autos foi declinad
das Varas da Justiça Federal, eis que o Seguro DPVAT passou a ser gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF).

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  11ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE -

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por IVALDO JOSE DOS SANTOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
COM EFEITOS INFRINGENTES 

 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 
restando permanentemente inválida.  

pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que foi proposta em face d
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, que não mais é responsável pelos sinistros ocorridos 

Em decisão proferida nos autos foi declinada a competência do Juízo e determinada a remessa dos autos a uma 
das Varas da Justiça Federal, eis que o Seguro DPVAT passou a ser gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF).

 

020 

2812641- C1/ 2021-01642/ INVALIDEZ 

- SEÇÃO B 

, já devidamente qualificadas nos autos do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

IVALDO JOSE DOS SANTOS, opor 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/02/2021, 

pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que foi proposta em face da 
, que não mais é responsável pelos sinistros ocorridos 

e determinada a remessa dos autos a uma 
das Varas da Justiça Federal, eis que o Seguro DPVAT passou a ser gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF). 
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Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em ponto essencial, justificando 
o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os efeitos 
integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. decisão exarada, verifica-se grave OMISSÃO, que deve ser suprida ou sanada por meio dos 
presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar o vício constatado 
na decisão. 

Com todo o respeito à Embargante, vem, informar que houve omissão quanto ao pedido de extinção do 
processo na forma do art. 485, VI, do CPC, face a ilegitimidade da Seguradora Líder devidamente demonstrada.  

Neste ponto, requer seja verificada a omissão informada no tocante à extinção do processo, haja vista a 
reconhecida competência da Justiça Federal para julgar ações que versam sobre o Seguro DPVAT em sinistros 
originados em 2021. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 
Embargos Declaratórios com Efeitos Infringentes, enfrentado o ponto OMISSO, qual seja o pleito de EXTINÇÃO 
DO PRESENTE FEITO, em razão da ilegitimidade da Seguradora Líder na composição da presente demanda, tudo 
por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 6 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 11ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID  84338076 , conforme segue transcrito abaixo:
 
"V istos. IVALDO JOSÉ DOS SANTOS ajuizou a presente ação de cobrança em face da SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, visando compelir as demandadas ao pagamento da indenização decorrente do

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT). A partir de 1º de

janeiro de 2021, o Seguro DPVAT passou a ser gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF). A assunção dos serviços

de gestão e operacionalização das indenizações referentes ao Seguro DPVAT foi instrumentalizada pelo CONTRATO

02/2021, sendo firmado pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e a CEF, de modo que à Justiça Federal

compete processar e julgar esta causa. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente feito,

determinando que sejam remetidos os autos a uma das Varas da Justiça Federal da Capital, por distribuição, com as

cautelas de praxe e após baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se."
 

RECIFE, 9 de setembro de 2021.
 

LAURA BUARQUE INACIO DE BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 11ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001
 
AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

SENTENÇA 
 

            Vistos, etc.
 
            Da Decisão proferida em id nº 84338076 foram opostos embargos de declaração com
efeitos infringentes pela parte demandada SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
 
            A demandada argumenta que a decisão foi omissa quanto ao pedido de extinção do
processo na forma do art. 485, VI, do CPC, face a ilegitimidade da Seguradora Líder, tendo em
vista que o acidente ocorreu na data de 13/02/2021, não sendo mais responsável pelos sinistros
ocorridos a partir do ano de 2021.
 
            É o relatório.
 
            De âmbito meramente integrativo do julgamento principal, os embargos de declaração, tal
como previsto no artigo 1.022, do novo CPC, têm por escopo aclarar obscuridade, harmonizar
pontos contraditórios ou suprir omissões existentes na decisão.
 
             Conforme entendimento assentado no STJ, "os embargos de declaração não se prestam
ao reexame da matéria discutida no Acórdão embargado, servindo como instrumento de
aperfeiçoamento do julgado que contenha omissão, contradição ou obscuridade."
(EDREs180.734/RN, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJ 20/09/1999).
 
            Segundo se depreende da análise da Decisão proferida foi declinada a competência para
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a Justiça Federal processar e julgar o presente feito, por ter a Caixa Econômica Federal (CEF) a
assunção dos serviço referente ao Seguro DPVAT, a  partir de 1º de janeiro de 2021.
 
            Observa-se que assiste razão a parte demandada quanto ao pedido de extinção do feito,
por ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda.
 
             Neste sentido é a Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, in verbis:
 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SINISTRO OCORRIDO APÓS 31.12.2020.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA LÍDER. EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. \ I. A PARTIR DE 01.01.2021, O SEGURO DPVAT
PASSOU A SER GERIDO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONFORME
CONTRATO 02/2021, FIRMADO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP COM A ALUDIDA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, EM
ATENDIMENTO AO CONTIDO NA RESOLUÇÃO CNSP Nº 400/2020. ASSIM, A
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. É RESPONSÁVEL
APENAS PELA GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO EXCLUSIVAMENTE EM RELAÇÃO
AOS OCORRIDOS ATÉ 31.12.2020, INCLUSIVE QUANTO ÀS RESPECTIVAS AÇÕES
JUDICIAIS POSTERIORMENTE AJUIZADAS.  I I .  NO CASO EM TELA,
CONSIDERANDO QUE O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO EM QUESTÃO OCORREU
EM 01.02.2021, FLAGRANTE A ILEGITIMIDADE DA SEGURADORA LÍDER PARA
FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.\ PRELIMINAR CONTRARRECURSAL
ACOLHIDA.\ PROCESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.  
 
(TJ-RS - AC: 50015175320218210035 RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Data
de Julgamento: 13/08/2021, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 13/08/2021)
 

            Pelos fundamentos expostos, conheço dos presentes Embargos de Declaração da 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., para admiti-los e 
ACOLHÊ-LOS INTEGRALMENTE.
 
            Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro
no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de legitimidade da parte
no polo passivo da ação.
 
            Condeno o autor nas custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, fincando suspensa sua exigibilidade
enquanto perdurar a situação de hipossuficiência por até cinco anos, nos termos do art. 98, § 3º,
do CPC., tendo em vista o pedido de gratuidade requerido pelo autor,  que ora defiro.
 
                Transitado em julgado, arquive-se.
 
            Publique-se. 04 de novembro de 2021.
 
 
 

 Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres
  

Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
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Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 11ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  92187630, conforme segue transcrito abaixo:
 
" Vistos, etc. Da Decisão proferida em id nº 84338076 foram opostos embargos de declaração com efeitos infringentes

pela parte demandada SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. A demandada argumenta

que a decisão foi omissa quanto ao pedido de extinção do processo na forma do art. 485, VI, do CPC, face a

ilegitimidade da Seguradora Líder, tendo em vista que o acidente ocorreu na data de 13/02/2021, não sendo mais

responsável pelos sinistros ocorridos a partir do ano de 2021. É o relatório. De âmbito meramente integrativo do

julgamento principal, os embargos de declaração, tal como previsto no artigo 1.022, do novo CPC, têm por escopo

aclarar obscuridade, harmonizar pontos contraditórios ou suprir omissões existentes na decisão. Conforme

entendimento assentado no STJ, "os embargos de declaração não se prestam ao reexame da matéria discutida no

Acórdão embargado, servindo como instrumento de aperfeiçoamento do julgado que contenha omissão, contradição ou

obscuridade." (EDREs180.734/RN, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJ 20/09/1999). Segundo se depreende da

análise da Decisão proferida foi declinada a competência para a Justiça Federal processar e julgar o presente feito, por

ter a Caixa Econômica Federal (CEF) a assunção dos serviço referente ao Seguro DPVAT, a partir de 1º de janeiro de

2021. Observa-se que assiste razão a parte demandada quanto ao pedido de extinção do feito, por ser parte ilegítima

para figurar no polo passivo da demanda. Neste sentido é a Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul,

in verbis: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SINISTRO OCORRIDO APÓS 31.12.2020. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA SEGURADORA LÍDER. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. \ I. A PARTIR

DE 01.01.2021, O SEGURO DPVAT PASSOU A SER GERIDO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONFORME

CONTRATO 02/2021, FIRMADO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP COM A ALUDIDA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, EM ATENDIMENTO AO CONTIDO NA RESOLUÇÃO CNSP Nº 400/2020. ASSIM, A

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. É RESPONSÁVEL APENAS PELA GESTÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO EXCLUSIVAMENTE EM RELAÇÃO AOS OCORRIDOS ATÉ 31.12.2020, INCLUSIVE

QUANTO ÀS RESPECTIVAS AÇÕES JUDICIAIS POSTERIORMENTE AJUIZADAS. II. NO CASO EM TELA,

CONSIDERANDO QUE O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO EM QUESTÃO OCORREU EM 01.02.2021, FLAGRANTE A

ILEGITIMIDADE DA SEGURADORA LÍDER PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.\ PRELIMINAR

CONTRARRECURSAL ACOLHIDA.\ PROCESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. (TJ-RS - AC:

50015175320218210035 RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Data de Julgamento: 13/08/2021, Quinta Câmara

Cível, Data de Publicação: 13/08/2021) Pelos fundamentos expostos, conheço dos presentes Embargos de Declaração

da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., para admiti-los e ACOLHÊ-LOS
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INTEGRALMENTE. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo

485, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de legitimidade da parte no polo passivo da ação. Condeno o

autor nas custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, fincando suspensa sua exigibilidade enquanto perdurar a situação de hipossuficiência por até cinco

anos, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC., tendo em vista o pedido de gratuidade requerido pelo autor, que ora defiro.

Transitado em julgado, arquive-se. "
 

RECIFE, 10 de novembro de 2021.
 

CARLOS GOMES DE MELO NETO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção B da 11ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
 

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

16/12/2021, e que, na data de hoje, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 18 de janeiro de 2022.
 

CARLOS GOMES DE MELO NETO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0016749-26.2021.8.17.2001 

AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que há valores de custas e taxa judiciária pendentes de recolhimento, porém
com exigibilidade suspensa, uma vez que a parte é beneficiária da gratuidade de justiça. O certificado é verdade.

Dou fé.  
 
 
 

RECIFE, 18 de janeiro de 2022.
 

CARLOS GOMES DE MELO NETO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: IVALDO JOSE DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que há valores de custas e taxa judiciária pendentes de recolhimento, porém
com exigibilidade suspensa, uma vez que a parte é beneficiária da gratuidade de justiça. O certificado é verdade.

Dou fé.  
 
 
 

RECIFE, 18 de janeiro de 2022.
 

CARLOS GOMES DE MELO NETO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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